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PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS nº 02 

 
Nome do Processo de Seleção: Contratação de Serviços de Consultoria para Elaboração de 

Anteprojetos e Projetos Básicos de Arquitetura e Complementares de Engenharia dos Centros 

Integrados de Ressocialização – CIRs. 

Processo: SBQC nº 05/2025. 

 

1. Trata-se de pedido de esclarecimentos formulado por Zárya Construções 

Sustentáveis, encaminhado por email em 15 de janeiro de 2026, às 15h54min, em relação à 

Manifestação de Interesse da Seleção Baseada em Qualidade e Custo – SBQC nº 05/2025, que 

tem por objeto a contratação de Serviços de Consultoria para Elaboração de Anteprojetos e 

Projetos Básicos de Arquitetura e Complementares de Engenharia dos Centros Integrados de 

Ressocialização – CIRs, no âmbito do Programa de Ampliação e Modernização do Sistema 

Prisional do Espírito Santo – MODERNIZA-ES.  

2. A interessada formulou o seguinte pedido de esclarecimentos:  

Escrevo em nome da Zárya Construções Sustentáveis, participante da 

licitação Edoc 2024-BGC13, SBQC nº 05/2025. Gostaríamos de fazer 

algumas perguntas e solicitações importantes para garantir a 

transparência e o andamento adequado do processo licitatório. 

 

1. A licitação BID prevê a ampla publicidade aos atos, conforme 

estipulado pela Lei de Licitações? 

2. Podemos ter acesso aos questionamentos apresentados pelas 

empresas participantes? 

3. Qual o motivo da prorrogação do prazo? 

4. Solicitamos acesso ao cadastramento para a leitura dos documentos 

públicos, conforme pedido pelo sistema E-DOCS. 

 

RESPOSTA:  

3. De início, destaque-se que muito embora as licitações pelas modalidades do Banco 

Interamericano de Desenvolvimento sejam regidas por Políticas de Aquisições próprias do 

organismo internacional, observam as diretrizes de publicidade das licitações nacionais. Nessa 

linha, os editais são publicados em Diário Oficial do Estado, Diário Oficial da União, sítio 

eletrônico do BID e sítio eletrônico da Secretaria de Estado da Justiça, na parte relativa ao 

Programa de Ampliação e Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo – 

MODERNIZA-ES, disponível em https://sejus.es.gov.br/licitacoes-2. 

4. Em relação ao segundo questionamento, registre-se que é livre o acesso aos pedidos de 

esclarecimentos e resposta da UGP acerca de questionamentos de licitantes, uma vez que ocorre 

a divulgação no link https://sejus.es.gov.br/licitacoes-2, na aba referente à SBQC em comento.  

5. No tocante ao terceiro questionamento, esclareça-se que a prorrogação do prazo ocorreu 

em razão de orientação do BID para ampliação do prazo para eventual manifestação de interesse 

do mercado, tendo em vista as Políticas de Aquisições do BID (GN2350-15), que preveem 
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Unidade de Gestão de Projetos 
 

critérios para a formação da Lista Curta na etapa de Manifestação de Interesse para a 

contratação de serviços de consultoria. 

6. Por fim, quanto ao quarto questionamento, não é possível deferir acesso ao processo de 

licitação pela modalidade BID, embora todos os documentos e informações alusivas ao objeto 

estejam disponíveis no sítio eletrônico acima informado. 

7. Com efeito, as Políticas para Seleção e Contratação de Consultores Financiados pelo 

BID - GN-2350-15, em seus princípios, impõe o dever de igualdade de condições e 

confidencialidade no tratamento das informações durante o processo de seleção de consultores, 

especialmente entre a publicação do Aviso de Manifestação de Interesse e a divulgação da lista 

curta de firmas convidadas. 

8. Conforme dispõe o item 1.23 da GN-2350-15, “o Banco considera essencial que o 

processo de seleção seja conduzido de forma a preservar a confidencialidade das informações 

e a evitar qualquer vantagem indevida entre os potenciais concorrentes”. 

9. Dessa forma, o acesso aos autos e a divulgação de documentos antes da formação da 

lista curta ou da conclusão da fase de avaliação poderia comprometer a isonomia, violar a 

confidencialidade e influenciar indevidamente a competição. 

10. Ademais, conforme as práticas recomendadas pelo próprio BID, os documentos 

processuais somente tornam-se públicos após a conclusão da seleção e adjudicação, momento 

em que a transparência plena é restabelecida sem risco de comprometimento da competição. 

11. Diante do exposto, e com base nos itens 1.23 e 1.24 da GN-2350-15, bem como nos 

princípios de confidencialidade, igualdade e integridade do processo competitivo, não é 

possível deferir o pedido de credenciamento, ressalvando-se que a documentação integral será 

disponibilizada aos interessados após a publicação do resultado da seleção e adjudicação do 

contrato, conforme as normas aplicáveis do BID. 

12. Com esses esclarecimentos, remetemos a resposta à interessada, com posterior 

publicação em https://sejus.es.gov.br/licitacoes-2.  

  

Vitória, 16 de janeiro de 2026. 

 

2ª Comissão de Licitação e Contratação 

MODERNIZA/ES 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

SILVIO NESPOLI DAN
MEMBRO (2ª CL-MODERNIZA/ES SEJUS)

SEJUS - SEJUS - GOVES
assinado em 16/01/2026 10:24:43 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 16/01/2026 10:24:43 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por ELLAINE CHRISTINA CHAGAS LOURENCO (ASSESSOR ESPECIAL NIVEL I - QCE-04 - UGP - SEJUS - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-1QQPW2
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De : Rutherford Ocampo <z.arquitetura@hotmail.com>
Assunto : Pedido de esclarecimento e cadastramento

Para : licitacao2 moderniza
<licitacao2.moderniza@sejus.es.gov.br>

Zimbra vinicius.teixeira@sejus.es.gov.br

Pedido de esclarecimento e cadastramento

qui., 15 de jan. de 2026 15:54
 1 anexo

À 2ª Comissão de Licitação do Moderniza-ES,

Escrevo em nome da Zárya Construções Sustentáveis, participante da licitação Edoc 2024-
BGC13, SBQC nº 05/2025. Gostaríamos de fazer algumas perguntas e solicitações
importantes para garantir a transparência e o andamento adequado do processo licitatório.

1. A licitação BID prevê a ampla publicidade aos atos, conforme estipulado pela Lei de Licitações?
2. Podemos ter acesso aos questionamentos apresentados pelas empresas participantes?
3. Qual o motivo da prorrogação do prazo?
4. Solicitamos acesso ao cadastramento para a leitura dos documentos públicos, conforme pedido
pelo sistema E-DOCS.

Agradecemos pela atenção e aguardamos um retorno breve.

Atenciosamente,

Rutherford O. Ocampo
Diretor Presidente

Endereço: SRTVN 701 Conj C Ed. CEN Bl. B Sala 717 CEP 70.719-903 Brasília - DF
Tel. +55 (61) 3327-0602
Site www.zarya.com.br

16/01/2026, 08:41 Zimbra

https://sejus.correio.es.gov.br/h/printmessage?id=C:-71792&tz=America/Sao_Paulo&xim=1 1/1
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Silvio Nespoli Dan

De: Silvio Nespoli Dan <silvio.dan@sejus.es.gov.br>

Enviado em: sexta-feira, 16 de janeiro de 2026 11:07

Para: 'Rutherford Ocampo'; 'licitacao2.moderniza@sejus.es.gov.br'

Assunto: Pedido de esclarecimento e cadastramento

Anexos: Pedido_de_Esclarecimentos_nº_02_-_CIRs_-_Resposta.pdf

Prezados(as) Senhores(as), 
 
Em atenção ao Pedido de Esclarecimento interposto pela empresa Zárya Construções Sustentáveis, relativo à 
Manifestação de Interesse da Seleção Baseada em Qualidade e Custo – SBQC nº 05/2025, que tem por objeto a 
contratação de Serviços de Consultoria para Elaboração de Anteprojetos e Projetos Básicos de Arquitetura e 
Complementares de Engenharia dos Centros Integrados de Ressocialização – CIRs, no âmbito do Programa de 
Ampliação e Modernização do Sistema Prisional do Espírito Santo – MODERNIZA-ES, encaminhamos, em anexo, a 
respectiva resposta, devidamente analisada e fundamentada pela Administração. 
 
Ressaltamos que a presente manifestação será igualmente disponibilizada nos meios oficiais do certame, para 
conhecimento de todos os interessados, em observância aos princípios da publicidade e da isonomia. 
 
Permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos adicionais. 
 
Cordialmente, 
 
2ª Comissão de Licitação Moderniza/ES 
 

De: Rutherford Ocampo [mailto:z.arquitetura@hotmail.com]  
Enviada em: quinta-feira, 15 de janeiro de 2026 15:55 
Para: licitacao2.moderniza@sejus.es.gov.br 
Assunto: Pedido de esclarecimento e cadastramento 

 

À 2ª Comissão de Licitação do Moderniza-ES, 
 
Escrevo em nome da Zárya Construções Sustentáveis, participante da licitação Edoc 2024-BGC13, SBQC nº 

05/2025. Gostaríamos de fazer algumas perguntas e solicitações importantes para garantir a transparência 
e o andamento adequado do processo licitatório. 
 
1. A licitação BID prevê a ampla publicidade aos atos, conforme estipulado pela Lei de Licitações? 
2. Podemos ter acesso aos questionamentos apresentados pelas empresas participantes? 
3. Qual o motivo da prorrogação do prazo? 
4. Solicitamos acesso ao cadastramento para a leitura dos documentos públicos, conforme pedido pelo 
sistema E-DOCS. 
 
Agradecemos pela atenção e aguardamos um retorno breve. 
 
 
 

Atenciosamente, 

 
 
Rutherford O. Ocampo 
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Diretor Presidente 
 

 
Endereço: SRTVN 701 Conj C Ed. CEN Bl. B Sala 717 CEP 70.719-903 Brasília - DF 

Tel. +55 (61) 3327-0602 
Site www.zarya.com.br 
 


